
Processo Judicial Eletrônico 

Zona Eleitoral 

Comprovante de protocolo 

Processo   

Número do processo: 0600321-12.2020.6.05.0139  

Órgão julgador: 139ª ZONA ELEITORAL DE BARRA DO CHOÇA BA  

Jurisdição: BARRA DO CHOÇA BA  

Classe: AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO (11526)  

Assunto principal: Inelegibilidade - Rejeição de Contas Públicas  

Valor da causa: R$ 0,00  

Partes: GILMAR DE JESUS SOUZA (279.283.458-70) 
Edilson Duarte da Cunha 

 

Audiência   

   

Documentos protocolados Tipo Tamanho (KB) 

TCM BA 2018.pdf Documento de Comprovação 297,03 

AIRC contas rejeitadas pelo TCM.pdf Petição Inicial Anexa 230,95 

Comprovante Residencia (2).pdf Documento de Comprovação 75,77 

Procuração (1).pdf Procuração 91,42 

Petição Inicial Petição Inicial 0,29 

RG.pdf Documento de Identificação 46,09 

Assuntos  Lei 

DIREITO ELEITORAL (11428) / Eleições (11583) / Candidatos (11584) / Inelegibilidade 
(11595) / Inelegibilidade - Rejeição de Contas Públicas (11604 

Lei Complementar 
N. 64/90 

IMPUGNANTE IMPUGNADO  

VERONICA ARANHA ORTIZ (Advogada) 
Edilson Duarte da Cunha 

GILMAR DE JESUS SOUZA 

Distribuído em: 29/09/2020 19:57 

Protocolado por: VERONICA ARANHA ORTIZ  


